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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
 Vereador José Clemente da Silva Corrêa 

Bancada PODEMOS 

INDICAÇÃO nº:471/2025
Indica ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana analise e avalie a possibilidade de destinação de área localizada na Praça Argentina para a Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes. 
Documento        /2025
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR, após aprovado , seja enviada correspondência oficial ao Exmo. Sr. Carlos Alberto Delgado de David, Prefeito de Uruguaiana, para que seja analisado e avaliado pelo Poder Executivo Municipal a possibilidade de destinação de área localizada entre a rua 7 de Setembro e a Avenida Presidente Vargas, para a Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes.

a) Que seja avaliado a destinação da área para utilização por parte da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes, considerando a importância desse espaço para as atividades de recreação das crianças e para a realização de atividades pedagógicas com as crianças e com as famílias.

b) Que o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana encaminhe ainda a Indicação do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) ao conhecimento da Exma. Sra. Dirce Gracioso Soares, Secretária Municipal de Educação de Uruguaiana.

b) Que o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana encaminhe ainda a Indicação do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) ao conhecimento da Ilma. Sra. Elisete Quevedo Nunes, Presidente do Conselho Municipal de Educação de Uruguaiana.

c) Que o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana encaminhe a Indicação do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) ao conhecimento da Ilma. Sra. Marcia Denise Jorge Guarche, Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes.

d) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) incluirá em anexo imagens da área localizada entre a rua 7 de Setembro e a Avenida Presidente Vargas, para conhecimento detalhado e avaliação do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana.

JUSTIFICATIVA

1. Na Praça Argentina, há uma área, localizada na rua 7 de Setembro, esquina com a Avenida Presidente Vargas, que está cercada  e que é utilizada pela Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes, para a recreação e atividades pedagógicas com as crianças da escola e as famílias.

2. No entanto, a área não pertence à Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes, o que impede legalmente da instalação de brinquedos e/ou equipamentos para uso das crianças da escola.

3. Ressalta-se que periodicamente o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana realiza a manutenção dessa área, garantindo boas condições de acesso e uso, o que faz com os professores da Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes utilizem o espaço para atividades dirigidas e planejadas com as crianças.

4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) ressalta que a destinação da área não acarretará qualquer transtorno ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, uma vez que nenhuma entidade mantém qualquer atividade ou utiliza aquele espaço para alguma finalidade.

5. Além disso, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) reforça ainda que a destinação dessa área para a Escola Municipal de Educação Infantil Tia Mercedes atende ao interesse público, possibilitará o cuidado permanente e o uso pedagógico por parte da Escola, possibilitará ainda a colocação de brinquedos, nova pracinha escolar e equipamentos para uso pedagógico das crianças.
Uruguaiana, 05 de Novembro de 2025. 

VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS

Anexo 

(Imagens da Área)
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